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o pREFErro Do MrIMCipro on BARRA Dos coerrnrRos, EsrADo DE SERGTPE, no

uso de suas atribuigões legais, conferidas nos termos do artigo 195 da ki Municipal no 84, de 2l de

dezembro de 1984, nas alterações contidas na Lei Complementar Municipal no 05/05, de 19 de dezembro de

2005 e no que dispõe artigo 17, inciso VItr da ki no 426 de 19 de julho de 2006, Lei de Diretrizes

Orçamentríria, faz saber.

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros apÍovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

ArL 1"- Concede excepcionalmente a empresa SERVIÇOS MARITIMOS DIALCAR LTDA -
42.112-813t0003-85 e com tnscrição Municipal n" 00483, já qualificada neste Município, que requer através

de requerimento próprio, o direito a recolher aos cofres do Município, o Imposto Sobre Serviço QSSQN) a

Alíquota de2,SYo (dois e meio) por cento, durante o período de 02 (dois) anos, calculados sobre o valor dos

serviços prestados.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo, há de ser respeitado, quando das alterações a serem

introduzidas ao Código TribuLário do Município.

Art.z" - O incentivo fiscal, tem por objeüvo, incentivar e estimular o desenvolvimento Sócio -
Econômico municipal, concedendo apoio fiscal a um empreendimento da iniciativa privada no município.

Parágrafo Único - O apoio de que trata o "'capuf' deste artigo, é concedido a empresq como

necessiária e prioritrária para o desenvolvimento do município.

Art 3o- Entende-se como empreendimento da iniciativa privada necessário e prioriüário para o
desenvolvimento deste Município, aquele que proporcione ou contribuapara:

I- Elevar o nível de emprego e renda;
II- Modernizaçãotecnológicadaáreadeserviço;
m- Preservação do meio ambiente;
tV- Melhoria dos programas sociais.

Art. 4' - Para fins desta I.ei, a empÍesa estar.á sendo beneficiadao com incentivo fiscal, com a
continuidade das operações no município.

Art. 5" - Perderá o direito ao beneficio nos termos desta Lei, caso a empresa:

I- Altere as características do empreendimento, que tenha fundamento na concessão do

beneficio, ressalvada a previa e expressa aprovação da Secretaria Municipal de Finanças;

Suspenda suas atividades no Município;
Pratique crime de sonegação fiscal, depois de transitada e julgadaa

Concede Redução de Alíquota a Empresa
que Especifica e da oufias providências.
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Art. 6. - O beneficio fiscal decorrente desta Lei, estií acompanhada em anexo, do Relatório de

Impacto de Receita.

^rL 
7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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